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DEPUTADO

PETTERSON PRADO

REQUERIMENTO No nDd/(2, DE 1999.

REQUEIRO, nos termos do artigo 268 da IX Consolidação

do Regimento Interno, a CONVOCAÇÃO do Senhor Secretário de Estado da

Segurança Pública, Dr. MarcoVinício Petreluzzi, a fim de que Sua Excelência

dê conhecimento a esta Casa das medidas em estudo naquela Secretaria para a

criação de uma taxa, a ser cobrada em faturas de serviços telefônicos, destinada

ao aparelhamento da polícia.

JUSTIFICATIVA

A imprensa vem dando grande destaque à proposta de

instituição de uma taxa, a ser cobrada nas contas telefônicas, destinada a custear o

aparelhamento da polícia.A chamada “taxa 190” estaria em estudos na Secretaria

de Segurança Pública.

O estranho é que, tendo estado nesta Assembléia há poucos

dias, o Secretário não se dignou a trazer ao conhecimento dos representantes do

povo essa proposta.

E dever indeclinável do legislativo paulista apurar os

motivos pelos quais, abdicando do dever de administrar em favor da população os

impostos que já arrecada, o governo prefira instituir mais uma taxa.
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